
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO .
SECRETARIA DE EDUCACAO FROFISSIONAL E TECNOLOGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO. CIENCIA E TECNOLOGIA DE SANTA CÁTARINA
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RESOLUÇÃO ('(ÍL NI" 59, DE [I DE DEZEMBRO DE 2018

Recomenda ao diretor-geral a aprovação da
sulicita—ção de afastamento parcial de 20h da
servidora Eliane Corr *a Costa.

() DIRli'l“()R-(i[íR.-'Itl,. PR]-ISIDI'ZN'I'l-I DO COLEGIADO DO CÁMPUS
LAGES r' [FISC. no uso das atribuições que lhe leram conferidas pelo Regimento lnternu do
Câmpus Lagea aprovado por meio da Resolução ZIHZUIWCSC

Rl-iStHNl-I:

Aprovar O pedido de afastamento parcial da servidora supracitada. eunthrme
relacionado abaixo:

» líliane ('orrea (“mata de (ll/(132019 a ltlfªtl'i'f'ºtltª).

('unt'orme esta decisão o Colegiado reemnenda ao diretor-geral que registre parecer lizmrável
ao [alistamento da referida aer " " —
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Presidente d 'n egiadn do Câmpus Lages - llªSC


